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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO
SECRETARIA TUNICIPAL DE SAÚDE

2. RESPONSÁVEL PELA DEMAI\DÁI

2.1 . Nome: Gilmar Nascimento da Silva

2.2. MarÍcula: 0011543

2.3. Telefone: (94) 9926/.7027

2.4.E-Mail institucional: smssaude.af@grnail.com
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA

1. SETORDEMANDANTE

I .l . Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde

1.2. Unidade/Setor/DepaÍamento: Secretaria Municipal de Saúde
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3. DEMANDA

3. I . Contratação de empresa para fomecimento de passageas rodoürírias, para atender as

necessidades do firndo municipal de saúde, em atendimento ao programa tratamento fora do domicílio

- PTFD, confonne a descrição na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
l.t Passagem de ônibus executivo - Trecho: Abel Figueiredo/Belern

46 passagenímês x 12 Meses: 552
LTND 552

1.2 Passagem de ônibus executivo - Trecho: Belém/Abel Figueiredo

46 passagenímês x 12 Meses: 552
UND 552

4. PREVISÃO DE DATA PARA ATENDIMENTO DA DEMAI\DA

4. I .A contratação da demanda apresentada é para 16 de Março de 2026.

5. JUSTINCATWA DA I\ECESSIDN)E

5.1. A contÍatação de uma empresa para o fomecimento de passagens rodoviárias para atender um

pÍogÍama de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) se justifica pela necessidade de garantir o acesso

de pacientes a serviços de saúde não disponíveis em seu município de origern. O TFD é um direito

assegurado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e visa garantir o Eatamento médico a pacientes

portadores de doenças não haüíveis no seu município.

5.2. O principal motivo é a falta de estrutura ou profissionais especializados paÍa o tratamento de

determinadas doenças no município do paciente. Nesses casos, o TFD garante o acesso a centros de

referência em outros locais. Para realizar o fatamento em outra localidade, o paciente necessita de
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transporte, e a contratação de uma empresa facilita o pÍc€esso de emissâo de passagens e loglstica do

deslocamento.

ó. POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DE COI{TRATO EM VIGOR

6.1. Não hií existência de con&ato em ügor que posslür o mesmo objeto e que adrnita renovaçâo,

conforme preüsto no Art. 107 da Lein" 14.13312021.

7. VINCULAçÁO aOS INSTRUMENTOS DE PLAI{E AMEI{TO

7.1.Até o momento, nilo foi inplementado o Plano de Contratação Anual.

8. SERYIDORE§ IIIü)ICADO§ PARA A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

E.l.Indica os servidores abaixo relacionado para recebimento do MarcriúServiço e exerceÍ â

fi.rnção ao lado de seus nomes:

Fiscal Técnico: DruLlA MIRANDA DOS SANTOS - Matricula: 001 l0l5;

Suplente de Fiscal Técnico: ADILSoN DE JESUS - MATÚCuLar 0004477.

9. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

§*^,i\ào$r"
Gilmar Nrscimento da Silve

Secretário Mun. De Saúde
Portaria no 003/2025- GP
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